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DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

(Do Sr. FRANCO CARTAFINA) 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 1013, DE 2020 

 

Suspende o pagamento do parcelamento de dívidas no âmbito 

do Programa de Modernização da Gestão e de 

Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro (Profut), criado 

pela Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015, durante a vigência 

de calamidade pública nacional reconhecida pelo Congresso 

Nacional; e altera as Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998, e 

10.671, de 15 de maio de 2003. 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, declaro que na votação nominal do Destaque 01 do NOVO, no Projeto de Lei 

1013/2020, realizada na Sessão Deliberativa (Virtual) do dia 16de dezembro de 2020, iniciada as 

17h41, votei NÃO. 

 

 

Sala das Sessões, em  16 de dezembro de 2020. 

 

Franco Cartafina 

Deputado Federal – PP/MG 
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